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D E C R E T O S 

DECRETO N? 40.049, DE 19 DE ABRIL DE 1995 
Dispõe sobre transferência de cargos e 
função-atividade e dá providências 
correlatas 

MÁRIO COVAS, Governador do Estado de São Pau
lo, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos ar
tigos 54 e 55 da Lei Complementar n? 180, de 12 de maio 
de 1978, 

Decreta: 
Artigo 1 ? — Ficam transferidos os cargos providos 

e a função-atividade preenchida constantes do Anexo I. 
Artigo 2? — Ficam transferidos os cargos vagos cons

tantes do Anexo II. 
Artigo 3? — Ficam os Secretários de Estado, autori

zados a, mediante apostila, proceder à retificação dos se
guintes elementos informativos constantes dos anexos a 
que aludem os artigos anteriores: 

I- nome do funcionário ou servidor; 
II- dados da cédula de identidade; e 

III — situação do cargo, ou função-atividade no que 
se refere ao seu provimento e preenchimento ou vacân
cia, mesmo que em decorrência de alterações ocorridas. 

Artigo 4? — As despesas decorrentes da aplicação des
te decreto correrão à conta das dotações próprias con
signadas no orçamento vigente. 

Artigo 5° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 19 de abril de 1995 
MÁRIO COVAS 
Miguel Reale Júnior 
Secretário da Administração 
e Modernização do Serviço Público 
José da Silva Guedes 
Secretário da Saúde 
Cláudio de Senna Frederico 
Secretário dos Transportes Metropolitanos 
Robson Marinho 
Secretário-Chefe da Casa Civil 
Antonio Angarita 
Secretário do Governo e Gestão Estratégica 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e Ges

tão Estratégica, aos 19 de abril de 1995. 

ANEXO i 
a que se refere o artigo 1? do Decreto n° 40.049, de 19 de abril de 1995 

CARQO/FUNÇAO-ATIVIOADE REF. E.V. SOC/SQF OCUPANTE R.G. DO PARA 
ADMINISTRADOR 
AGENTE ADMINISTRATIVO 
EXECUTIVO PÚBLICO I 

2 
3 
1 

NU 
NI 
CE 

SQC-III 
SQF-II 
SQC-III 

CLÁUDIO INGARANO ANDRIOSA 
MARIA CORINA DE ALMEIDA COSTA 
ANA KLEINGESINDS 

12.100.554 
3.959.526 
3.481.387 

QSAM 
QSAM 
QSAM 

QSS 
QSTM 
QSS 

ANEXO II 
a que se refere o artigo 2? do Decreto n? 40.049, de 19 de abril de 1995 

CARGO REF E.V. SQC EX- OCUPANTE R.G. MOTIVO DA 
VACÂNCIA 

DO PARA 

ADMINISTRADOR 2 NU SQC-III DECRETO-LEI N" 4, DE 6-3-69 - — QSS OSAM 
EXECUTIVO PÚBLICO I 1 CE . SQC-III DELMO JOSÉ DE SOUZA 3.647.972 APOSENTADORIA QSS QSAM 

DECRETO N? 40.050, DE 19 DE ABRIL DE 1995 
Ratifica convênios celebrados nos ter
mos da Lei Complementar federal n? 
24, de 7 janeiro de 1975, e aprova con
vênios, ajustes & protocolos 

MÁRIO COVAS, Governador do Estado de São Pau
lo, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 4? da Lei Complementar n? 24, de 7 
de janeiro de 1975, 

Decreta: 
Artigo 1? — Ficam ratificados os Convênios 

ICMS-1-95, 4-95, 5-95,11-95,16-95, 18-95,19-95, 20-95, 
21-95, 22-95, 23-95, 29-95 e 32-95, celebrados em Bra
sília, DF, em 4 de abril de 1995, cujos textos, publicados 
no Diário Oficial da União de 7 de abril de 1995, são re
produzidos em anexo a este decreto. 

Artigo 2? — Ficam aprovados os Ajustes SINIEF-1-95, 
2-95 e 3-95, os Convênios ICMS-3-95, 12-95, 15-95, 
17-95, 26-95, 27-95, 28-95, 30-95 e 33-95 e os Protoco
los ICMS-03-95, 08-95, 09-95 e 10-95, todos celebrados 
em Brasília, DF, em 4 de abril de 1995, cujos textos, pu
blicados no Diário Oficial da União de 7 de abril de 1995, 
os Ajustes e os Convênios, e de 10 de abril de 1995, os 
Protocolos, são reproduzidos em anexo a este decreto^ 

Parágrafo único — Independerão de outro ato deste 
Estado a aplicação do disposto nos Protocolos ICMS-3-95, 
8-95 e 10-95-

Artigo 3° — Fica acrescentada ao item 43 da Tabela 
I do Anexo I do Regulamento do Imposto sobre Opera
ções Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Pres 
tação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermu
nicipal e de Comunicação, a Nota 3: 

"Nota 3 — Relativamente ao benefício previsto no in
ciso I: 

1 — sua fruição dependerá de pedido escrito da enti
dade interessada diretamente à empresa distribuidora da 

energia elétrica ou prestadora do serviço de telecomuni
cação, instruindo-o com a declaração de reciprocidade 
de tratamento tributário expedida pelo Ministério das Re
lações Exteriores do Brasil; 

2 — o pedido de que trata o item anterior será: 
a) renovado até o dia 31 de janeiro de cada ano; 
b) arquivado na empresa distribuidora ou prestadora 

do serviço, conforme o caso, observado o disposto no ar
tigo 193 deste regulamento." 

Artigo 4? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 19 de abril de 1995 
MÁRIO COVAS 
Yoshiaki Nakano 
Secretário da Fazenda 
Robson Marinho 
Secretário-Chefe da Casa Civil 
Antonio Angarita 
Secretário do Governo e Gestão Estratégica 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e Ges

tão Estratégica, aos 19 de abril de 1995-

ANEXO 

AJUSTE SINIEF 3 . DE 4 DE ABRIL DE 1995 
Piuuuga p n u de ertaUsacio de 

O Ministro dc F-slado da Fazenda e os Secretário» de Pi.rr.id«. XcMoaiia. Finanças 
e Tributeele dos Estados e do Dittrilo Federal, na 77* retiroao ordinária do Coadbo Nsoonal de 
Politica Fexendana. realizada em Brasília. DF. no dia de abnl de 1995. tendo em vota o disposto oo 
artigo 199 do Código Tributário Naoonal (La e." 5.171. de Z5 dc outubro de 1966). resolvem celebrai o 
seguinte 

A J U S T E 

C U Dinia prhBeira A confecção obrigatória dos impressos de documentos fiscais dc que 
trata o Ajuste SINIEF 03A94. de 29 de setembro de 1994, em rctaçio ao Estado do Rio Grande do 
Norte, fica prorrogada até 30 04 95 

Paragrafo único Até 31 de dezembro de 1995 poderio ser utilizados os impressos de 
drxiinventos fiscais nos modelos stibstntados, oiu auTorizsçio de nspresslo teahs ocorrido ate 30 de 
abri] de 1995 e desde que s sua cotdecçio ocorra ale 31 de maio de 1995 

Cláusula segunda Este Ajuste entra em vigoi na deu de sua piblicacao ao Diário 
Otkáal de Ottato 

AJUSTE SINIEF 1, DE 4 DE ABRIL DE 199S 
Ah era a Caeretaúe SINIEF MA», ak 
2I.t2.fS, qee ásMjtaí decnasutaa tascais. 

O Mwèttro de Estada de PnemâM e «e Secretarie* de Faxetsds. Ersesasnt. Faauuspas 
e Tributação dos Estados e do Dutnto Federal, na 77* reuniio ordinária do Conselho Nadona] de 
Politica Feaxsidária. realizada em.Brasilia. DF, ao dia 04 dc abril de 1995, tendo em vista o disposto no 
artigo 199 do Código Tributário Naoonal (Lã a' 5 172. de 25 de outubro dc 1966). resolvem e 

A J U S T E 

QsesuU aaiaaetra O parágrafo único do artigo 89 do Cottveroo SINIEF 06/19. de 21 
de fevereiro de 1989, passa a vigorar com a seguinte redação 

"Parifralo éoieo No Ibriieüiuuiio de energia detnea e nas eeeatacoes de eervKX» 
sujeitos a diferentes alíquotas do ICMS é obrigatório o uso de aubsérie cbsttnts dos docu-*asteos fiscais 
previstos neste Convênio para cada aíiquots apjicáveí, podendo o comribuinte irriazar-se as fiKUJdsde a 
que se refere o § 2" do artigo 3" " 

Cláusula segunda Ficam acrescentados os $5 1* e 2* ao artigo 3* do Ccsrvenio SINIEF 
06/19. de 21 de fevereiro de 1989, com a seguinte redação 

•$ 1* É r«rmhido o uso 
1 - de docaimentos fiscais sem distinção por séne e subsene, englobando as operações e 

prestações a que te refere este artigo, devendo constar a designação 'Serie Úmce". 
O - da séries *B" e "O" cordbrme o caso. sem distinção por aubséries. englobando 

operações e prestações para as quais sejam exigidas subseries especiais, devendo constai a designação 
Única", após a letra indicativa da serie 

f 2" No exercício da fanildedc a que sljde o parágrafo anterior, ee-i obrigatória a 
setxaraçeo. ainda que por meio de códigos, das operações e prestações crTKreiaçao as quais aio exigidas 
aubaeries distintas ' 

Cláusula terceira Este Ajuste entra em vigor na data de sua petbjjrnçlo no Diário 
Ofioaida ütãio, retroagindo seus efeitosa l*dcjaneiro de 1995 

AJUSTE SINIEF 2 , Di 4 DE ABRIL DE 1995 
Altera disnoaiuVsa ato Ceárvesas» aV. ate 
15.12.7«. aja* eaetsrar. • Sesteau 
reácáeoaf loligiaaaa ah larfaraaatl.i 
Ecavádaiie» -Pêscaai • SINIEF, pára efeàe 
de asaatrsvaxsacsja ds> aasdiie da á«4s ftacal 
e dá M l t r a a a 

O Ministro de Estado da Fasassda e se Secretáríoa dc Fassenda. Frauaaaia Finanças 
c Tributação dos Estados e dc Distrito Federal, na 77* reuniio ceennária do Cceasdbo Nacional de 
Pobtica Fázxstdária, realizada em Brasília, DF. DD du 04 de abril dc 1995, lesado em vista o ctáspoato ao 
artigo 199 do Código Tributário Naoonal (Lei it" 5 172, de 25 de outubro de 1966). reservem celebrar o 

A J U S T E 

CUssauá prienrira Passam a vigorar com a aegumte redacio os diapositivos aberto do 
Ccarvénio a/n", de 15 de dczembto de 1970, que instituiu o Sistema Nacional Iznegrado de Infryxneçoet 
Ixorómico-Fiscáis - SINIEF 

1 » os hens 1 e 5 do $ 4* do artigo 7* 
"1 * a inckialo do nome de Dustáaia, endereço tdegráfico. numero dc látex c o dá ~ ~ " 

postal, no quadro •TMrTCNTE' , 
5 • à inclusão de propaganda na margem esquerda dos modelos I c 1-A,, desde que haja 

aeparaçlo de. oo tnmtrno. 0.5 (ático décimos) dc Genúnetro do quadro do modelo * 
H . o "caput" do § 3* do artigo 11 
"5 3 o - As notas fiscais modelos ] t 1-A. vedada a utilização de sulMéries, poderio ter 

áérie desBgnsds por algarismo arábico, quando houver ' 
^ Hl - o nem 2 do § I*. os hens I e 2 do f 2*. o §4", o hem 1 do $. 9* e o | 11. do ardgo 

"2 • o campo -RESERVADO AO FISCO" lerá tamanho mínimo de 1,0 cm > 1 0 cm em 
qualquer sentido " 

" 1 - das alíneas "a" a "h". "m" "n". -p". "q" e ~r~ do inox* I. defendo as sidscaçdes das 
alíneas "a", "h" e "m~ ser ifrapressas. no ittúúmo. em corpo "s". nlo condensado. 

2 . do inciso VIII. devendo ser impressa, no ininúno, em corpo "S~. nlo condensado' 

~k 4* - Observados os requisitos da legislação pertinente a nota fiscal poder* ser enxejda 
por riroceasamemo eletrônico de dados, com 

1 . es indicações das alíneas * V a "h", "irT c "p" do mito 1 e da alínea "t" do osdao LX 
impressa) por esse sistema, 

2 - espaço em branco de ate 5.0 cm na margem auperiot. na tapotese de uso de 
iinpressora nunricia! * 

"I - o rotnaneto devera conter, no iranimo. as indicações das alíneas ~a~ a "e". "IT. "tn", 
"p", -q", -t" e "T do inciso I. "a" a "d", T . "h" e V do inciso II. " j " do iisaso V. "a", V a "b" do 
inciso VI e do inciso VIU." 

"§ 11 - Em substhuiçlo a aposiçlo dos códigos da Tabela do Imposto, sobre Produtos 
Industrializados • TTPI. no campo -CLASSIFICAÇÃO FISCAL", poderá ser indicado outro código, 
desde que. tio campo "INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES' do quadro "DADOS 
ADICIONAIS" ou no verso da Nota Fiscal, seja inspressá, por meo indefevc . latada com a raavaejnva 
dccodifioKio * 

Esta edição, de 76 páginas, contém os atos normativos 
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